
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 29
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR)
004730/2026 

APROVADO

Em: 30/04/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Art. 1º O caput do art. 14 do Projeto Substitutivo da Mensagem do Executivo do Projeto de
Lei Complementar 4730/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14. Fica instituído o Adicional de Responsabilidade Técnica (ADRT) no valor mensal
de R$ 1.148,55 (mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), a ser reajustado
anualmente pelo mesmo índice de reajuste salarial anual das mencionadas carreiras, devido aos
servidores integrantes das carreiras de Técnico de Nível Superior, nas classes de Economista,
Farmaceutico, Administrador e Contador, que estejam devidamente inscritos nos respectivos
Conselhos de Classe e responsabilizando-se tecnicamente por atividades exclusivas de suas
profissões, aos Técnicos de Nível Médio, servidores integrantes das carreiras de, Edificações,
Estradas, Mecânica, Eletromecânica, Eletrônica, Eletrotécnica, Agricultura, Desenho, Segurança no
Trabalho e Transporte e Trânsito das áreas mencionadas, da Administração Direta, das Autarquias e
Fundações do Município de Juiz de Fora, desde que comprovem a realização da Anotação de
Responsabilidade Técnica por desempenho de cargo ou função junto ao Conselho de
Regulamentação Profissional respectivo,."

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

André Luiz Gomes Mariano Carlos Alberto de Mello

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador André Mariano - PL Vereador Sargento Mello Casal -
PL

Jefferson Da Silva Januário Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco
Vereador Negro Bússola - PV Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB

Marcelo Vitor Mendes Condé Tiago Rocha dos Santos Victor Paulo de Oliveira
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
Vereador Vitinho - PSB
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